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LEI MUNICIPAL N.º 857/07  Novo Tiradentes(RS), 26 de abril de 2007.  
 

ASSEGURA A REMUNERAÇÃO MÍNIMA 
ESTABELECIDA NA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL A TODOS OS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

  GILBERTO MORI, PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em cumprimento ao disposto no art. 54, Inciso IV,  

da  Lei  Orgânica; 

  FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e que 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI: 

 

  Art. 1º É assegurado a remuneração mínima estabelecida na Carta Magna 

Federal a todos os servidores municipais, pelo que a Administração dará abono salarial para 

eventuais servidores que não alcançarem essa remuneração.  

 

  Parágrafo Único. Para efeitos deste artigo, considera-se remuneração o 

vencimento básico acrescido das vantagens temporais, (adicional por tempo de serviço), bem 

como a promoção de classe, não se considerando o adicional noturno, serviços extraordinários 

entre outras vantagens do gênero.  

 

  Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos vinte e seis dias do mês abril de dois mil e sete. 

 
 
 
 

GILBERTO MORI 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
Registre-se e publique-se, na data supra: 

 
Adenilson Della Paschoa 

Secretário Municipal Administração 


